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2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 261/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO PECAS IZABELENSE 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DOS 

PINHEIROS, 1449  - CEP: 85650000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.468.370/0001-10, neste ato por seu representante 
legal, NEODIR BRANDELEIRO,  CPF:407.489.289-87 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 39/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 02/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA – PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformi-
dade a manifestação Jurídica datada de 29//11/2021,  fica  prorrogado o 
prazo de  Vigência do Contrato nº 261/2021 até 28/01/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 30 de novembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO
Representante Legal

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP
Contratada

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 262/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa DSC AUTO PECAS EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídi-
ca de direito privado, situada a AV BRASIL, 1161  - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 23.656.004/0001-28, 
neste ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANAR-
DI,  CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 
e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 39/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 02/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão  n° 39/2020, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade a mani-
festação Jurídica datada de 29//11/2021,  fica  prorrogado o prazo de  
Vigência do Contrato nº 262/2021 até 28/01/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 29 de novembro de 2021
AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal      

DEONILDA SALETE ZANARDI
Representante Legal

DSC AUTO PECAS EIRELI
Contratada

ATOS LICITATÓRIOS
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2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 263/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.260.540/0001-04, neste ato por seu representante 
legal, JOSE ROBERTO WOLF,  CPF:638.487.919-00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 39/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 02/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA – PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformi-
dade a manifestação Jurídica datada de 29//11/2021,  fica  prorrogado o 
prazo de  Vigência do Contrato nº 263/2021 até 28/01/2021.
.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 29 de novembro de 2021
AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

JOSE ROBERTO WOLF
Representante Legal

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2021
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº102/2021. Tipo de Julgamento: Menor 
preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTI-
VOS E COMPLEMENTARES PARA A IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA A SER INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA/PR..  R$ 98.500,00 Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais).  
Abertura das propostas: 13H30M do dia 15/12/2021 . Local: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   
Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 30/11/2021
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°543/2021
Pregão Eletrônico  Nº 087/2021
Data da Assinatura: 30/11/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 34.960,00 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°544/2021
Pregão Eletrônico  Nº 087/2021
Data da Assinatura: 30/11/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  I DESCOMPLICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°545/2021
Pregão Eletrônico  Nº 087/2021
Data da Assinatura: 30/11/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  MELO FITNESS EVENTOS, COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 17.890,00 (Dezessete Mil, Oitocentos e Noventa Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°546/2021
Pregão Eletrônico  Nº 087/2021
Data da Assinatura: 30/11/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA 
EIRELI
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 29.500,00 (Vinte e Nove Mil e Quinhentos Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 8.018, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 87/2021.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:
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Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 87/2021, objeto  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE 
DA FAMÍLIA - NASF, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMAPR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item;

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
MELO FITNESS 
EVENTOS, 
JCOMERCIO 
E SERVIÇOS 
EIRELI

1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA ÁREA, 
PARA  MINISTRAR AULAS JUNTO AO 
NASF (NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMÍLIA) PARA UMA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS.

MELO FITNESS 
EVENTOS, 
COMERCIO E 
SERVICOS

1.000,00 17,89

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA LTDA 
-ME

2 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
FONOAUDIÓLOGO, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA  PRESTAR SERVIÇO JUNTO 
AO NASF (NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE 
DA FAMÍLIA), PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS.

CURSOS 
PROFISSION-
ALIZANTES 
OMEGA

800,00 43,70

I DESCOMPLI-
CA LTDA

3 HORA/AULA/ATENDIMENTO COM 
PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA,  
HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR 
SERVIÇO JUNTO AO NASF (NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS

I DESCOM-
PLICA 

1.000,00 39,90

SAMARA 
STRASSBURG 
PSICOLOGIA 
EIRELI

4 HORAS/AULA COM PROFISSIONAL 
PSICÓLOGO, HABILITADO NA ÁREA   
PARA PRESTAR SERVIÇO JUNTO AO 
NASF (NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMÍLIA), PARA UMA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEM-
ANAIS.

SAMARA 
STRASSBURG 
PSICOLOGIA

1.000,00 29,50

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 87/2021, é de R$ 122.250,00 (Cento e Vinte e Dois Mil, 
Duzentos e Cinqüenta Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta 
dias de novembro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.019 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

Concede Férias Coletivas a servidores Públicos do Município de Cap-
anema. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Concede Férias Coletivas no período de 27 de dezembro de 2021 
a 09 de janeiro de 2022, aos Servidores Públicos das seguintes Secre-
tarias:

a) Secretaria de Administração;
b) Secretaria de Planejamento e Projetos;
c) Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo;
d) Agência do Trabalhador.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
01 dia do mês de dezembro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito do Município

CACS
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA–PR

CAPÍTULO I

Da finalidade do Conselho

Art. 1º. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUN-
DEB é um órgão colegiado, cuja função principal, segundo o art. 33 da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, será exercer o acom-
panhamento e controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do FUNDEB no âmbito municipal, com atuação 
autônoma, sem vinculação ou subordinação institucional ao poder ex-
ecutivo do município.

CAPÍTULO II

Da competência
  
Art. 2. Compete ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB: 
 As competências do Conselho do FUNDEB são atreladas à sua final-
idade, conforme estipulado no art. 2 desta lei, em consonância com o 
estabelecido nos art. 31 e 33 da Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro 
de 2020:

I - Elaborar e emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos 
do FUNDEB que deverão ser disponibilizados mensalmente pelo Poder 
Executivo Municipal conforme previsto no parágrafo único do art. 31 
da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, em até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do prazo para o envio aos órgãos responsáveis 
em âmbito estadual, ou nacional, quando for o caso;

II - Verificar o cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos 
do FUNDEB estabelecidos nos arts. 212 e 212 – A da Constituição Fed-
eral, em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, e emitir 
análise dos dados inseridos no SIOPE – Sistema de Informação de Orça-
mentos Públicos em Educação, em até 30 (trinta) dias antes do venci-
mento do prazo da prestação de contas pelo órgão gestor dos recursos, 
ou para transmissão de dados via sistema de informação específico do 
FNDE ou do Tribunal de Contas.

III - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 
orçamentária anual da educação municipal, com o objetivo de con-
correr para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do 
Fundo;

IV - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Edu-
cação de Jovens e Adultos - PEJA;

V - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 
dos programas voluntários federais pactuados pelo município;

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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VI -  Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas 
referidos nos incisos III, IV e V deste artigo, formulando pareceres con-
clusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;

VII - Reunir-se mensalmente, com agenda prevista em calendário anu-
al, para examinar os relatórios e demonstrativos elaborados pelo Poder 
Executivo, extratos e notas fiscais e empenhos referentes à aplicação dos 
recursos do FUNDEB, oficializando pedidos de informação, esclareci-
mentos, correção e alterações que se façam necessárias, com registro em 
ata das análises e deliberações do Conselho.

VIII - Aprovar o regimento interno.

CAPÍTULO III

Da Composição, Impedimentos e da Suplência

Art. 3º. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUN-
DEB do município será composto por representantes indicados pelos 
seus respectivos segmentos, de acordo com os seguintes critérios:
I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 1 
(um) do órgão municipal de educação;

II - 1 (um) representante dos professores da educação básica pública 
municipal;

III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas mu-
nicipais;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas municipais;

V - 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação 
básica pública municipal;

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública 
municipal, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes se-
cundaristas;

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);

VIII - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, a que se a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
indicado por seus pares;

IX - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

X - 1 (um) representante das escolas do campo.

§ 1º Os membros do conselho indicados no caput deste artigo, obser-
vados os impedimentos previstos no § 8º deste artigo, deverão ser indi-
cados em até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos consel-
heiros anteriores, da seguinte forma:

I - Nos casos de representação dos órgãos municipais e entidades de 
classe organizadas, pelos seus dirigentes;

II - Nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estu-
dantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades municipais, 
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos 
seus respectivos pares;

III - Nos casos de representantes dos professores e servidores, pelas en-
tidades sindicais da respectiva categoria, ou, em caso de inexistência 

da entidade no município, indicado por seus pares através de processo 
eletivo organizado para essa finalidade;

IV - Nos casos de representantes das organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo adotado para essa finalidade, com ampla publicidade.

§ 2º A indicação dos representantes dos pais de alunos, conforme pre-
visto no inciso III do §1º, deverá ser feita em processo eletivo entre os 
membros das APMFs – Associação de Pais, Mestres e Funcionários de 
todas as escolas do município;

§ 3º A indicação de representantes de organizações da sociedade civil, 
conforme previsto no inciso IX do caput, só poderá ser admitida medi-
ante o cumprimento dos seguintes requisitos:

I - Ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - Desenvolver atividades no Município;

III - Comprovar seu funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano conta-
do da data de publicação do edital;

IV - Desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle so-
cial dos gastos públicos;

V -  Não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo Con-
selho do FUNDEB ou como contratada pela Administração a título 
oneroso;

§ 4º Para cada membro titular previsto no caput, deverá ser nomeado 
um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com 
assento no Conselho, observada a mesma forma de indicação contida 
neste artigo.

§ 5º Em caso de inexistir estudantes emancipados para a composição do 
conselho, conforme previsto no inciso VI do caput a representação es-
tudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

§ 6º O representante das escolas do campo conforme previsto no inciso 
X do caput será indicado, pelos professores, diretores e servidores das 
escolas do campo, mediante processo eletivo específico para esse fim, 
organizado pelo órgão municipal de educação. 
§ 7º Fica facultado às entidades com representação na composição do 
CACS (FUNDEB) a realização de processo eletivo de forma remota, 
mediante o uso de tecnologia de mídia para a transmissão da sessão 
pela internet, em caso de existência de estado de calamidade pública, 
devidamente estabelecido na forma da lei, obedecendo os seguintes pro-
cedimentos:

I - Deverá ser dada ampla publicidade ao fato, com informações acerca 
da plataforma ou meio transmissivo a ser utilizado, bem como, do dia e 
horário da sessão, com antecedência mínima de 03 dias;

II - Será lavrada ata específica para essa finalidade;

III - O registro da sessão deverá ser gravado e arquivado;

IV - Qualquer cidadão poderá ter acesso à sessão.

§ 8º São impedidos de integrar a composição do Conselho de Acompan-
hamento e Controle Social do – FUNDEB:

I - Os titulares dos cargos de prefeito, de vice-prefeito, de secretário 
municipal (ou órgão equivalente), bem como seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
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II - O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria 
ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao 
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;

III - Estudantes não emancipados;

IV - Responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração 
no âmbito do poder executivo municipal gestor dos recursos; ou

b) Prestem serviços terceirizados para o poder executivo municipal. 

§ 9º Os conselheiros indicados deverão integrar o segmento social 
ou categoria que representam e, em caso de deixarem de ocupar essa 
condição depois de efetivados, um novo membro deverá ser indicado e 
nomeado para o Conselho, nos termos deste artigo da lei.

Art. 4. Indicados os membros titulares e suplentes pelos órgãos e en-
tidades definidas no art.3, o chefe do executivo municipal nomeará os 
indicados para compor o Conselho do FUNDEB mediante ato jurídico 
específico, para um mandato de 4 (quatro) anos vedada a recondução 
para o próximo mandato.

§ 1º Antes de proceder à nomeação dos conselheiros, o Poder Executivo 
deverá exigir a indicação formal dos representantes dos segmentos, dev-
idamente chancelada pelos dirigentes de que trata o art. 3 ou por seus 
substitutos legalmente constituídos.

§ 2º A nomeação dos membros do Conselho deverá conter o nome 
completo dos conselheiros, a situação de titularidade ou suplência, a 
indicação do segmento por eles representado e o respectivo período de 
vigência do mandato do conselho.

§ 3º Os mandatos dos membros do Conselho do FUNDEB iniciar-se-
ão em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do prefeito municipal, 
ressalvando-se o estabelecido no § 1º do art. 13 desta lei.

Art. 5. O suplente substituirá o representante titular em seus imped-
imentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, 
ocorridos antes do fim do mandato, em virtude de:

I - Desligamento por motivos particulares;
II - Situação de impedimento prevista no § 8º do art. 3 desta lei, na qual 
se enquadre o titular do mandato em curso;
III - Por rompimento do vínculo de que trata o § 9º do art. 3º desta lei. 
IV -  Por falecimento;
V - Deliberação justificada do segmento representado;
VI - Licença à gestante ou adotante;
VII - Licença para tratamento de saúde;
VIII - Outros motivos como o não comparecimento em 3 reuniões con-
secutivas
As faltas serão contadas mesmo que forem justificadas.
1º Na hipótese de o suplente enquadrar-se na situações de afastamento 
definitivo previstas no caput deste artigo, novo suplente deverá ser indi-
cado, observadas as regras contidas no art. 3 desta lei.

§ 2º Se o titular e o suplente se enquadrarem, simultaneamente, nas situ-
ações de afastamento definitivo previstas no caput deste artigo, deverá 
ser indicado novo conselheiro com o respectivo suplente, na forma do 
art. 3 desta lei.

§ 3º O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro que 
tenha se afastado antes do final do mandato do Conselho, terá início na 
data da publicação do 

ato de sua nomeação e se estenderá até a data do término do mandato 
vigente do Conselho.

CAPÍTULO IV

Do Funcionamento do Conselho Dos membros do Conselho e suas 
competências.

Art. 6. O Conselho do FUNDEB se reunirá:

I - Ordinariamente, bimestralmente;

II - Extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente.

§ 1º As reuniões ocorrerão em primeira convocação, com a maioria sim-
ples dos membros, ou, sem segunda convocação 15 (quinze) minutos 
após, com os membros presentes.

§ 2º Considerar-se-á, para as deliberações, o disposto no § 1º deste ar-
tigo, a maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender do de-
sempate.

§ 3º O registro das reuniões e dos pareceres deverá ser efetivado medi-
ante a lavratura de ata, que deverá obedecer às seguintes determinações:

I - Possuir a descrição das discussões e as decisões tomadas;

II - Conter a indicação e assinatura dos presentes;

III - Ser aprovada pelos membros presentes na mesma reunião.

Art. 7. O Conselho do FUNDEB não terá estrutura administrativa 
própria, ficando o Poder Executivo Municipal responsável por garantir 
a infraestrutura e condições adequadas para a execução plena das com-
petências do referido conselho.

§ 1º Poderá o Poder Executivo Municipal disponibilizar servidor do 
município para atuar como secretário da Presidência do Conselho, ou 
como secretário executivo.

§ 2º Os documentos e arquivos do Conselho do Fundeb são públicos e 
ficarão disponíveis para a consulta pelos órgãos de controle e da admin-
istração pública, bem como pelos cidadãos, a qualquer tempo, mediante 
solicitação formal e supervisão de servidor do município.

§ 3º O município apoiará a capacitação dos conselheiros do FUNDEB 
e sua participação nas redes de conhecimento conforme art. 35 da lei 
federal 14.113 de 25 de dezembro de 2020, visando o adequado cumpri-
mento do papel do Conselho, por meio de previsão orçamentária para 
este fim na Lei Orçamentária Anual, respeitada a legislação vigente acer-
ca da correta aplicação dos recursos públicos.

§ 4º Cabe ao órgão municipal de educação manter atualizados os dados 
cadastrais do Conselho no sistema informatizado de gestão de Consel-
hos do FNDE e encaminhar ao órgão nacional de educação os dados 
cadastrais relativos à criação e composição do Conselho do FUNDEB, 
quando necessário.

§ 5º O Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar em sítio da in-
ternet informações atualizadas sobre a composição e funcionamento do 
Conselho, incluídos:

I - Nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que represen-
tam;

II - Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
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III - Ata das reuniões;

IV - Relatórios e pareceres;

V - Outros documentos produzidos pelo Conselho.
 
Art. 8. – São atribuições do Conselho:

I - Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - Participar das reuniões do Conselho;

III - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes 
forem distribuídas pelo presidente do Conselho;

IV - Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e funcio-
namento do Conselho;

V - Exercer outras atribuições, por delegação do Conselho.
 
Da ordem dos trabalhos e das discussões

Art. 9. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem:

I - Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;

II - Comunicação da Presidência;

III - Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada seg-
mento;

IV - Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e expe-
didas;

V - Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião.

Das decisões e votações

Art. 10. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos mem-
bros presentes.

- Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discussão e 
votação.

decisões do Conselho serão registradas no livro de ata.

- Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou nominais, a 
critério do colegiado.

§ 1° - Os resultados da votação serão comunicados pelo presidente

CAPÍTULO V

Da Presidência

Art. 11. O Conselho do FUNDEB terá 01 (um) presidente e 01 (um) 
Vice-Presidente, eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos 
termos do seu regimento interno.

Parágrafo único: São impedidos de ocupar as funções previstas no caput 
deste artigo, os representantes do Poder Executivo Municipal.

Art. 12. Na hipótese de o Presidente do Conselho do FUNDEB renun-
ciar à presidência ou, por algum motivo, dela se afastar em caráter de-
finitivo antes do final do mandato, caberá ao colegiado decidir:

I - Pela efetivação do Vice-Presidente como Presidente do Conselho, 
com a consequente indicação de outro membro para ocupar o cargo de 
Vice-Presidente; ou

II - Pela designação de novo Presidente do Conselho, assegurando a 
continuidade do Vice-Presidente até o final do seu mandato.

§ 2º Na hipótese de o Vice-Presidente renunciar ou, por algum motivo, 
se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final do mandato, 
o seu substituto será eleito pelos Conselheiros. 
 
§ 3º Nas mudanças de mandato do Conselho, deverá realizar-se proces-
so de transição, em reunião com os membros do Conselho, para trans-
ferência de documentos e informações de interesse do Conselho.

Art. 13. O presidente e o vice-presidente do Conselho serão eleitos por 
seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar essas 
funções o representante do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - O presidente será substituído pelo vice-presidente em 
suas ausências ou impedimentos.

Art. 14. Compete ao presidente do Conselho:

I - Convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias;

II - Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, pro-
movendo as medidas necessárias à consecução das suas finalidades;

III - Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Con-
selho;

IV - Dirimir as questões de ordem;

V - Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;

VI - Aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de relevância e de 
urgência, matérias que dependem de aprovação pelo colegiado;

VII - Representar o Conselho em juízo ou fora dele.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 15.   A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - Não é remunerada;

II - É considerada atividade de relevante interesse social;

III - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre infor-
mações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades 
de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações;

IV - Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores 
e diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) Exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa cau-
sa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que 
atuam;

b) Atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades 
do conselho;
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c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.

V - Veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes 
em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares.

VI - É considerada dia de efetivo exercício dos representantes de pro-
fessores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no 
Conselho.

Art. 16. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, 
o mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 4 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.
Art. 17. O Conselho, sempre que julgar conveniente e por decisão da 
maioria de seus membros, poderá convocar
o Secretário de Educação Municipal ou servidor equivalente para pre-
star esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das des-
pesas do FUNDEB. 
Art. 18. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá solic-
itar providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira 
outras providências, encaminhar representação à Câmara Municipal, ao 
Tribunal de Contas do Município/Estado e ao Ministério Público.
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Reg-
imento serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer 
de suas reuniões, por maioria de seus membros presentes.

Dos membros do Conselho e suas competências.

Art. 14 - Perderá o mandato o membro do Conselho que faltar a quatro 
reuniões consecutivas ou a seis intercaladas durante o ano.

§ 1º – As faltas a que se refere o “Caput” deste artigo serão contadas 
mesmo que forem justificadas.

§ 2º – Na impossibilidade do titular participar da reunião, o mesmo 
deverá convocar o seu suplente.

CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO PLANO DIRETO DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA – PR.

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 177 
da Lei Orgânica do Município de Capanema e o Estatuto das Cidades, 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e suas atualizações,

C A N C E L A

A CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR, que seria re-
alizada no dia 01 DE DEZEMBRO de 2021, às 19h30min, na CASA DA 
CULTURA, com endereço na Avenida Independência, nº 593 - Centro, 
Município de Capanema, Estado do Paraná (ao lado do Bando Itaú). 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
01 dia do mês de dezembro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito do Município
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